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AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, sendo ORDENADOR DE
DESPESA, encaminho os autos do processo até aqui realizados conforme o Art. 7°, inciso
1 da Lei Federal n° 8.666/93, APROVO o presente Projeto Básico e AUTORIZO à

abertura de processo licitatório, tendo por objeto a Contratação de Empresa para Prestação
de serviço de assessoria e consultoria a Prefeitura Municipal e seus órgãos no que diz

respeito ao acompanhamento e gerenciamento de informações mantidos por órgãos do

governo federal, nos seguintes sistemas: Sistema de Monitoramento de Obras junto ao
Ministério da Saúde - SISMOB, Sistema Integração de Gerenciamento de Ações da

FUNASA (SIGA); Sistema de monitoramento, gerenciamento e cadastramento de

emendas parlamentares e convênios do governo federai - Plataforma + Brasil (SICONV);

Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças, junto ao Ministério da

Educação - SIMEC para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de

Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações,

Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à

espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0103004/2021, na

modalidade Tomada de Preços, os Atos de designações dos Secretário Municipal

Educação, Secretário Municipal Saúde e Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Trabalho e Economia Solidária, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 16 de Março de 2021

AFONSO UARROS BATISTA

Chefe de Gabinete qo Prefeito


